
Edição Suplementar 230.1Porto Velho, 9 de dezembro de 2019

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CASA CIVIL
LEI COMPLEMENTAR N° 1.050, DE 9 DE DEZEMBRO 2019.

Dá nova redação e acrescenta dispositivos à Lei Complementar n° 1.033, de 22 de
agosto de 2019, que “Cria o Fundo Estadual - FUN-HEURO para Financiar a
Implantação do Hospital de Urgência e Emergência de Porto Velho e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O inciso IV do artigo 2° e o artigo 4º da Lei Complementar n° 1.033, de 22 de agosto de 2019, passam a vigorar conforme segue:
“Art. 2°...................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
IV - doações, auxílios, repasses, subvenções e outras receitas provenientes de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou

estrangeiras;
................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
Art. 4° Os recursos do FUN-HEURO destinam-se às seguintes despesas correntes e de capital:
I - projetos de engenharia e afins, instalações e estudos de viabilidade;
II - equipamentos e materiais permanentes;
III - obras e instalações;
IV - tecnologias da informação e comunicação; e
V - tributos.
Parágrafo único. Os recursos referentes ao FUN-HEURO, não poderão ser utilizados para o pagamento de despesas ordinárias correlatas à rotina

administrativa dos serviços públicos e pertinentes ao pessoal e seus respectivos encargos, bem como, pagamento de assessorias/consultorias prestadas por
servidores públicos pertencentes ao Quadro do Estado ou Município.

..............................................................................................................................................”
Art. 2° Fica renumerado o parágrafo único para §§ 1º e 2º do artigo 6° da Lei Complementar n° 1.033, de 22 de agosto de 2019, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 6°. .................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
§ 1º. Os representantes legais e os designados nos incisos acima, serão indicados por meio de ato administrativo apropriado, devidamente firmado pelos

dirigentes das respectivas pastas e nomeados pelo Governador do Estado.
§ 2º. Consideram-se membros natos os titulares de entidades ou órgãos previstas no artigo 6°, sendo dispensado ato administrativo específico para a

efetivação da nomeação.”
Art. 3° Ficam acrescidos à Lei Complementar n° 1.033, de 22 de agosto de 2019, os seguintes dispositivos:
“Art. 2°. .................................................................................................................................
IX - as decorrentes de dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Estado e de créditos adicionais;
X - as provenientes de transferências voluntárias e obrigatórias, nos termos da legislação em vigor;
XI - os recursos oriundos de sanções judiciais destinados ao FUN- HEURO; e
XII - as multas contratuais aplicadas no âmbito administrativo.
................................................................................................................................................
Art. 7°- A. O Presidente do Conselho Deliberativo será o Secretário de Estado de Saúde, que também atuará como Ordenador de Despesas,

competindo- lhe:
I - convocar reuniões;
II - instalar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo;
III - conduzir a votação dos assuntos da pauta; e
IV- aprovar os instrumentos de planejamento e orçamentos.
Art. 7°- B. O Conselho Deliberativo, reunir-se-á, quadrimestralmente, em sessões ordinárias ou extraordinárias, quando convocado de ofício pelo

Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.
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Parágrafo único. As sessões ordinárias quadrimestrais dispensam convocação, sendo definidas pelos membros do Conselho Deliberativo por meio de
Ata, na última reunião realizada.

Art. 7°- C. O Plano de Trabalho, Projeto Básico e Executivo serão submetidos à apreciação do Conselho Deliberativo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar
do seu recebimento pelo presidente, cuja aprovação será tomada pela maioria dos presentes.

Parágrafo único. A apreciação dar-se-á com a presença de, no mínimo 4 (quatro) membros e o Presidente do Conselho Deliberativo, cabendo a este o
voto de qualidade nos empates verificados.”

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 9283159

LEI N° 4.678, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Acrescenta dispositivo à Lei n° 4.337, de 24 de julho de 2018, que “Dispõe sobre as
Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica acrescido ao § 9º do artigo 5° da Lei nº 4.337, de 24 de julho de 2018, que “Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária
de 2019.”, o seguinte código:

“Art. 5°. ..............................................................................................................................
............................................................................................................................................
§ 9°. ...................................................................................................................................

ESPECIFICAÇÃO DAS FONTES/ DESTINAÇÕES DE RECURSOS
55 Recursos Destinados ao Fundo Estadual para Financiar a Implantação do Hospital de Urgência e Emergência de Porto Velho - FUN-HEURO

.............................................................................................................................................”
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 9283285

LEI N° 4.679, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 260.000,00, em favor das Unidades Orçamentárias: Procuradoria-Geral do
Estado - PGE e Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Finanças - RS-
SEFIN.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil
reais), em favor das Unidades Orçamentárias: Procuradoria-Geral do Estado - PGE e Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Finanças - RS-
SEFIN, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias, indicadas no
Anexo I e no valor especificado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER

50.000,00

segunda-feira, 9 de dezembro de
2019

Rondônia, ed. suplementar 230.1 -
2

Diário Oficial

Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/1589
Diário assinado eletronicamente por GILSON BARBOSA - Diretor, em 09/12/19, às 17:46

https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/1589


11.025.26.782.1249.1386 REALIZAR INFRAESTRUTURA DA MALHA VIÁRIA 3390 0239 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG 210.000,00

13.001.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 3390 0100 210.000,00

TOTAL R$ 260.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de
Recurso Valor

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO - PGE 210.000,00

11.003.04.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 3390 0100 210.000,00

RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEFIN - RS-SEFIN 50.000,00

14.002.28.843.0000.0130 ASSEGURAR RECURSOS PARA PAGAMENTO DO PASEP 3390 0239 50.000,00

TOTAL R$ 260.000,00

Protocolo 9282954

LEI N° 4.680, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadação, até o valor de R$ 126.000,00, em favor da Unidade Orçamentária:
Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 126.000,00 (cento e vinte
e seis mil reais), em favor da Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, para dar cobertura
orçamentária à despesa corrente, no presente exercício.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II e no valor
especificado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa

Fonte
de

Recurso
Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

126.000,00

13.009.20.482.2051.2195 APOIAR REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 3390 0216 126.000,00
TOTAL R$ 126.000,00

ANEXO II
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo Fonte de
Recurso

Valor

17181091
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO -

PRINCIPAL
A 0216 126.000,00

TOTAL R$ 126.000,00

Protocolo 9283366

LEI N° 4.681, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, até o valor de R$ 1.257.528,09, em
favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 1.257.528,09 (um milhão, duzentos e

cinquenta e sete mil, quinhentos e vinte e oito reais e nove centavos), em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura
orçamentária às despesas de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Art. 2°. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior, decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias da Assembleia
Legislativa, indicadas no Anexo I e no valor especificado.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITOPOR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ALE 1.257.528,09

01.001.01.122.1020.2062 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 3390 0100 1.257.528,09

TOTAL R$ 1.257.528,09

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 1.257.528,09

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE. 4490 0100 1.257.528,09

TOTAL R$ 1.257.528,09

Protocolo 9283501

LEI N° 4.682, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit
Financeiro, até o valor de R$ 3.598,06, em favor da Unidade Orçamentária Fundo
Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado -
FUMRESPOM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, até o valor de R$ 3.598,06 (três mil, quinhentos
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e noventa e oito reais e seis centavos), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado -
FUMRESPOM, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018, apurado
no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E
REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DO

ESTADO - FUMRESPOM
3.598,06

15.015.06.122.2020.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA

UNIDADE
4490 1300 3.598,06

TOTAL R$ 3.598,06

Protocolo 9283598

LEI N° 4.683, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Altera o artigo 1º e o Anexo II da Lei nº 4.545, de 22 de agosto de 2019, que “Poder
Executivo, encaminhando Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir
Crédito Suplementar Especial por superávit Financeiro, até o valor de R$ 1.498.764,24,
em favor da Unidade Orçamentária: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia - IDARON e cria Ação 1113 - Adquirir Bens Permanentes no
Programa 1224 - Programa Estadual de Defesa Agropecuária”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º da Lei n° 4.545, de 22 de agosto de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a abrir créditos adicional suplementar e especial por superavit financeiro, até o valor de R$ 1.498.738,04 (um

milhão, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e quatro centavos), em favor da Unidade Orçamentária: Agência de Defesa Sanitária
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício a serem
alocadas conforme Anexos I e II desta Lei”.

Art. 2° O Anexo II da Lei nº 4.545, de 2019, passa a ser o indicado no Anexo Único desta Lei.
Art. 3° Ficam convalidados todos os atos praticados, decorrentes da Lei n° 4.545, de 22 de agosto de 2019, e o ajuste a ser realizado conforme o Anexo

Único.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governador do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXOÚNICO
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE
RONDÔNIA - IDARON

377.973,80

19.023.20.122.1224.1113 ADQUIRIR BENS PERMANENTES 4490 0616 377.973,80
TOTAL R$ 377.973,80

Protocolo 9283518

LEI N° 4.684 , DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais, Especial e Suplementar por
Excesso de Arrecadação, até o valor de R$ 109.109.806,29 e Crédito Adicional
Suplementar por Superavit Financeiro, até o montante de R$ 4.678.624,30.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais, Especial e Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o valor de R$
109.109.806,29 (cento e nove milhões, cento e nove mil, oitocentos e seis reais e vinte e nove centavos), em favor das Unidades Orçamentárias:
Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI; Departamento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços
Públicos - DER; Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG; Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN; Recursos Sob a
Supervisao da Sefin - RS-SEFIN; Secretaria de Estado da Educação - SEDUC; Fundo Estadual de Saúde - FES e Agência de Defesa Sanitária
Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício.
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Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por Superavit Financeiro, decorrente de saldo financeiro em caixa de
operação de crédito, até o montante de R$ 4.678.624,30 (quatro milhões, seiscentos e setenta e oito mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta centavos),
em favor da Unidade Orçamentária Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, para dar cobertura orçamentária às despesas de
capital.

Art. 3°. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º, decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo III e no valor
especificado.

Art. 4°. O superavit financeiro demonstrado no art. 2º e indicado no Anexo IV é proveniente de reprogramação financeira do exercício de 2018, referente
ao saldo de caixa de operação de crédito, estando o recurso à disposição nas contas bancárias específicas do produto a ser entregue, já que em caso de
operação de crédito, os recursos são vinculados à uma fonte exclusiva e ao instrumento jurídico firmado entre as partes, de acordo com o artigo 43 da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 5°. Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Ação 0240  - Realizar Aporte de Capital à CAERD, no programa 1015- GESTÃO ADMINISTRATIVA
DO PODER EXECUTIVO, na Unidade Orçamentária Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador.

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
INFRAESTRUTURA - SEDI

334.078,00

11.006.28.845.1015.0240 REALIZAR APORTE DE CAPITAL À CAERD 4590 0100 334.078,00
TOTAL R$ 334.078,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM,

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS - DER

800.000,00

11.025.04.122.1249.0196
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS

VOLUNTÁRIAS
4440 0100 800.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO - SEPOG
7.708.310,64

13.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

4490 0100 1.003.733,15

13.001.04.126.1128.1592
FORTALECER A TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
4490 0100 1.785.048,49

13.001.06.122.1128.1564
PROMOVER SEGURANÇA

PÚBLICA E DIREITOS HUMANOS
4490 0100 4.919.529,00

SECRETARIA DE ESTADO DE
FINANÇAS - SEFIN

17.000.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

3390 0100 2.000.000,00

14.001.04.122.1015.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO

DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS
SOCIAIS

3190 0100 14.000.000,00

3191 0100 1.000.000,00
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO

DA SEFIN - RS-SEFIN
15.000.000,00

14.002.28.843.0000.0128
ASSEGURAR OS RECURSOS

PARA PAGAMENTO DA DÍVIDA
FUNDADA

4690 0100 9.834.274,52

14.002.28.843.0000.0130
ASSEGURAR RECURSOS PARA

PAGAMENTO DO PASEP
3390 0100 5.165.725,48

SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO - SEDUC

49.034.998,85

16.001.12.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

4490 0100 11.303.465,00

3390 0100 414.000,00
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16.001.12.362.1076.2214 MANTER O ENSINO MÉDIO 4490 0100 1.290.300,00

16.001.12.368.1076.2165
MANTER E MELHORAR AS

UNIDADES ESCOLARES
4490 0100 4.000.000,00

16.001.12.368.1076.2213
MANTER AS UNIDADES

ESCOLARES E ASSISTÊNCIA AOS
EDUCANDOS

4442 0100 4.000.000,00

4490 0100 4.773.310,00
4450 0100 2.428.896,93
4490 0118 20.606.101,92

16.001.12.368.1076.2215 MANTER A EDUCAÇÃO INTEGRAL 4490 0100 218.925,00
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -

FES
17.232.418,80

17.012.10.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE

3390 0100 6.261.000,00

17.012.10.122.2070.1615
EQUIPAR AS UNIDADES DE

SAÚDE.
4490 0100 600.000,00

17.012.10.301.1093.4005
ATENDER USUÁRIOS DO SUS EM

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS
3390 0100 4.300.000,00

17.012.10.302.2034.4004

ASSEGURAR ATENDIMENTO EM
SAÚDE POR MEIO DE

CONVÊNIOS E CONTRATO COM A
REDE PRIVADA

3390 0100 6.071.418,80

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA
AGROSILVOPASTORIL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON
2.000.000,00

19.023.20.122.1224.2234
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO

DE PESSOAL ATIVO E ENCARGOS
SOCIAIS

3190 0100 1.700.000,00

3191 0100 300.000,00
TOTAL R$ 108.775.028,29

ANEXO III
CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo Fonte de
Recurso

Valor

11130311
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA

FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL
A 0100 1.217.492,00

11180121
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES - PRINCIPAL
A 0100 2.232.580,00

11180122
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES - MULTAS E JUROS
A 0100 43.565,00

11180123
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA
A 0100 523.307,00

11180124
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES - DÍVIDA ATIVA -
MULTAS E JUROS

A 0100 217.104,00

11180131
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “CAUSA

MORTIS” E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS -
PRINCIPAL

A 0100 342.602,00

11180132
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “CAUSA

MORTIS” E DOAÇÃO DE BENS E DIREITOS -
MULTAS E JUROS

A 0100 10.333,00

11180211

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO - PRINCIPAL

A 0100 73.018.666,37

11180212

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO - MULTAS E JUROS

A 0100 808.316,00
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11180213

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE

COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

A 0100 - 452.773,00

11180214

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

JUROS

A 0100 - 71.645,00

11220111
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PRINCIPAL
A 0100 488.816,00

13210011
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -

PRINCIPAL A 0100 2.240.629,00

17180111
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO
DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL -

PRINCIPAL
A 0100 63.208.471,00

17180161

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS – ESTADOS
EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - PRINCIPAL

A 0100 857.824,00

17180611
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS –

DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/ 96 - PRINCIPAL
A 0100 - 595.419,00

19100911
MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

- PRINCIPAL
A 0100 85.614,00

19210111
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO

PATRIMÔNIO PÚBLICO - PRINCIPAL
A 0100 - 18.590,00

19220611
RESTITUIÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES - PRINCIPAL
A 0100 - 76.859,00

19229911 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL A 0100 690.487,00
19909911 OUTRAS RECEITAS PRIMÁRIAS - PRINCIPAL A 0100 - 234.209,00

19909912
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTAS E

JUROS
A 0100 - 263.313,00

19909913
OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA

ATIVA
A 0100 186.762,00

91180120
DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
FUNDEB

A 0100 - 301.656,00

91180120
DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A

PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES -
MUNICÍPIOS

A 0100 - 1.508.278,00

91180130
DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO

“CAUSA MORTIS” E DOAÇÃO DE BENS E
DIREITOS - FUNDEB

A 0100 - 70.587,00

91180210

DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -
FUNDEB

A 0100 - 15.453.673,00

91180210

DEDUÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS

E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E

INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO –
MUNICÍPIO

A 0100 - 25.756.122,00

97180110
DEDUÇÃO DA COTA-PARTE DO FUNDO DE

PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL - FUNDEB

A 0100 - 12.641.694,00

97180160

DEDUÇÃO DA COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS –

ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - FUNDEB

A 0100 - 128.674,00
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97180160

DEDUÇÃO DA COTA-PARTE DO IMPOSTO
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS –

ESTADOS EXPORTADORES DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - MUNICÍPIO

A 0100 - 214.456,00

97180610
DEDUÇÃO DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA
DO ICMS – DESONERAÇÃO – L.C. Nº 87/ 96 -

FUNDEB
A 0100 119.084,00

17580111

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB -

PRINCIPAL

A 0118 20.606.101,92

TOTAL R$ 109.109.806,29

ANEXO IV
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

4.678.624,30

13.001.04.126.1128.1592 FORTALECER A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 4490 0615 2.938.624,30
13.001.04.122.1128.1598 GERENCIAR E MONITORAR O PROGRAMA 4490 0615 1.740.000,00

TOTAL R$ 4.678.624,30

Protocolo 9283949

LEI N° 4.685, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superavit
financeiro, até o valor de R$ 1.000.865,73, em favor das Unidades Orçamentárias:
Fundo Especial de Reequipamento Policial - FUNRESPOL, Secretaria de Estado da
Agricultura - SEAGRI e Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento
Social - SEAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superavit financeiro, até o valor de R$ 1.000.865,73 (um milhão,
oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos), das Unidades Orçamentárias: Fundo Especial de Reequipamento Policial - FUNRESPOL,
Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI e Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, para dar cobertura orçamentária às
despesas de capital, no presente exercício, a serem alocadas conforme o Anexo I.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018,
apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL -
FUNRESPOL

452.010,00

15.011.06.181.2020.1113 ADQUIRIR BENS PERMANENTES 4490 0602 452.010,00
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
35.726,20

19.001.20.608.2037.2021
APOIAR O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA

FAMILIAR
4490 1300 35.726,20

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

513.129,53

23.001.08.482.1292.2119
PROMOVER O ACESSO E/ OU MELHORIA DA
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL URBANA

4420 0615 513.129,53

TOTAL R$ 1.000.865,73

Protocolo 9282816

LEI N° 4.686, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superavit financeiro,
até o valor de R$ 70.339.032,11, em favor da Unidade Orçamentária: Fundo
Previdenciário do Iperon - FUNPRERO.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superavit Financeiro, até o valor de R$ 70.339.032,11 (setenta
milhões, trezentos e trinta e nove mil, trinta e dois reais e onze centavos), em favor da Unidade Orçamentária: Fundo Previdenciário do Iperon - FUNPRERO,
para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo I.

Parágrafo único. O superavit financeiro indicado no caput deste artigo, é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2018,
apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIROSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO IPERON - FUNPRERO 70.339.032,11

13.011.09.272.1019.2854 REALIZAR PAGAMENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES 3190 0613 27.121.070,98
3190 0640 43.217.961,13

TOTAL R$ 70.339.032,11

Protocolo 9282911

LEI N° 4.687,DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação, no
Orçamento-Programa do Estado de Rondônia, até o valor de R$ 6.000.000,00, em
favor da Unidade Orçamentária Fundo Previdenciário do IPERON-FUNPRERO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreto e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), em

favor da Unidade Orçamentária: Fundo Previdenciário do IPERON-FUNPRERO, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício,
indicadas no Anexo II.

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior, decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias do Ministério
Público do Estado de Rondônia, indicadas no Anexo I e no valor especificado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

MINISTÉRIO PÚBLICO -
MP

6.000.000,00

29.001.09.272.1019.2854
REALIZAR PAGAMENTOS
DE APOSENTADORIA E

PENSÕES
3190 0240 6.000.000,00

TOTAL R$ 6.000.000,00

ANEXO II
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO IPERON - FUNPRERO 6.000.000,00

13.011.09.272.1019.2854 REALIZAR PAGAMENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES 3190 0240 6.000.000,00

TOTAL R$ 6.000.000,00

Protocolo 9283271

LEI N° 4.688, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza o Poder executivo a abrir crédito adicional suplementar por excesso
arrecadação, até o valor de R$ 457.762,50 em favor da Unidade Orçamentária:
Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o valor de R$ 457.762,50 (quatrocentos
e cinquenta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em favor da Unidade Orçamentária: Superintendência da Juventude, Cultura,
Esporte e Lazer - SEJUCEL, para dar cobertura orçamentária às despesas de capital, no presente exercício.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo anterior, decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II desta Lei e no
valor especificado.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

ANEXO I
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa Fonte de
Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA DA JUVENTUDE,
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

457.762,50

16.004.27.812.1216.1157
GERIR OS ESPAÇOS

DESPORTIVOSPROGESP
4490 0216 457.762,50

TOTAL R$ 457.762,50

ANEXO II
CRÉDITOPOR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOEXCESSO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

24189911
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO -

PRINCIPAL
A 0216 457.762,50

TOTAL R$ 457.762,50

Protocolo 9283705

LEI N° 4.689, DE 9 DEDEZEMBRO DE 2019.
Altera o artigo 4° da Lei n° 4.590, de 18 de setembro de 2019.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 4° da Lei n° 4.590, de 18 de setembro de 2019, que “Cria o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Programa de Modernização e
Governança das Fazendas Municipais do Estado de Rondônia e do Desenvolvimento Econômico Sustentável dos Municípios - FUNPROFAZ e dá outras
providências.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 4° O Gestor do Fundo será indicado pelo Secretário de Estado de Finanças, ouvido o Conselho Diretor do PROFAZ, e nomeado pelo Governador
do Estado, competindo ao Gestor a ordenação de despesa e a respectiva prestação de contas.”

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 9283802

LEI N° 4.690, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Cria o Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia -
FETERO, e o Conselho do Trabalho Emprego e Renda do Estado de Rondônia -
CETERO e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO ESTADO DE RONDÔNIA - FETERO

Art. 1º Fica criado o Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de RondôniaFETERO, vinculado à Superintendência Estadual de
Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI para atendimento ao disposto no artigo 12 da Lei Federal n° 13.667, de 17 de maio de 2018, instrumento
de natureza contábil, com a finalidade de destinar recursos para a execução das ações e serviços, bem como atendimento e apoio técnico e financeiro à
Política Estadual de Trabalho, Emprego e Renda, em regime de financiamento compartilhado, no âmbito do Sistema Nacional de Emprego no Estado de
Rondônia SINEIRO, nos termos da referida Lei e legislação complementar vigente.

§ 1º Sem prejuízo de sua natureza contábil, o Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - FETERO, também será
instrumento de gestão orçamentária e financeira para alocação de receitas e execução de políticas públicas voltadas ao trabalho, emprego e renda.

§ 2º O FETERO será vinculado à SEDI, Órgão responsável pela execução da Política Estadual de Trabalho, Emprego e Renda, e deverá assegurar o
financiamento e as transferências automáticas de recursos no âmbito do Sistema, sendo orientado e controlado pelo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda
do Estado de Rondônia - CETERO, com o apoio técnico e administrativo da SEDI.

Art. 2º Constituem recursos do FETERO:
I - dotação específica consignada anualmente no orçamento estadual, destinada ao Fundo do Trabalho;
II - os recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme o artigo 11, da Lei Federal nº 13.667, de 2018;
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III - os créditos suplementares, especiais e extraordinários que lhe forem destinados;
IV - os saldos de aplicações financeiras dos recursos alocados no Fundo;
V - o saldo financeiro apurado ao final de cada exercício;
VI - repasses provenientes de convênios firmados com órgãos federais e entidades financiadoras nacionais e estrangeiras;
VII - repasses financeiros provenientes de convênios e afins, firmados com órgãos e entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem

como as transferências automáticas fundo a fundo, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, nos termos da Lei Federal nº 13.667, de 2018;
VIII - receitas provenientes da alienação de bens móveis e imóveis do Estado de Rondônia patrimoniados à SEDI;
IX - doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser destinados;
X - aqueles provenientes de sentenças judiciais que revertam ao FETERO, o produto da arrecadação de multas, inclusive juros de mora e amortizações;
XI - recursos retidos em instituições financeiras sem destinação própria ou repasse; e
XII - outros recursos que lhe forem destinados.
§ 1º Os recursos financeiros destinados ao FETERO, serão depositados, obrigatoriamente, em conta especial de titularidade do Fundo, mantida em

agência de estabelecimento bancário oficial e movimentados pelo Órgão responsável pela Política Estadual do Trabalho, Emprego e Renda, com a devida
fiscalização do CETERO.

§ 2º Os recursos de responsabilidade do Estado, destinados ao FETERO, serão a ele repassados automaticamente, à medida que forem sendo
constituídas as receitas, encontrar-se-ão depositados obrigatoriamente em conta especial, a ser mantida em agência de estabelecimento bancário oficial.

§ 3º O saldo financeiro do FETERO, apurado por meio do balanço anual geral, ficará transferido automaticamente à conta deste Fundo para utilização no
exercício seguinte.

§ 4º Os recursos do Fundo integrarão o orçamento da SEDI.
Art. 3º Os recursos do FETERO, serão aplicados no:
I - financiamento do Sistema Nacional de Emprego - SINE, organização, implementação, manutenção, modernização e gestão da rede de atendimento

do SINE, no Estado de Rondônia;
II - financiamento total ou parcial de programas, projetos, ações e atividades previsto no Plano Estadual de Ações e Serviços, pactuado no âmbito do

SINE;
III - fomento ao trabalho, emprego e renda, por meio das ações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 13.667, de 2018, e nos termos do artigo 8º , sem

prejuízo de outras que lhes sejam atribuídas pelo CODEFAT;
IV - pagamento de despesas com o funcionamento e manutenção do respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda, exceto as despesas de

pessoal;
V - pagamento pela prestação de serviços às entidades conveniadas, públicas ou privadas, para a execução de programas e projetos específicos na

área do trabalho;
VI - aquisição de material permanente e do consumo e de outros insumos e serviços necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos

relacionados à Política Estadual de Trabalho, Emprego e Renda;
VII - reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de atendimento ao trabalhador;
VIII - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações e serviços no âmbito da Política

Estadual de Trabalho, Emprego e Renda;
IX - financiamento de ações, programas e projetos previstos nos Planos Municipais e Serviços da área trabalho; e
X - despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação dos Conselheiros do CETERO, para o exercício de suas funções em outras unidades

federativas, assim como para as comissões de trabalho e conferências.
§ 1º A aplicação dos recursos do FETERO, dependerá de prévia aprovação do respectivo Conselho do Trabalho, Emprego e Renda, respeitada a sua

destinação à consecução das finalidades estabelecidas nos incisos deste artigo.
§ 2º É vedada a utilização dos recursos do Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - FETERO, para pagamento de

pessoal e gratificações de qualquer natureza a servidor público.
Art. 4º O Estado, por intermédio do FETERO, poderá efetuar repasses financeiros aos Fundos de Trabalho estabelecidos por municípios, mediante

transferências automáticas fundo a fundo, bem como a outras Instituições, por meio de convênios ou instrumentos similares, atendendo a critérios e condições
aprovados pelo respectivo CETERO.

§ 1º E condição para o recebimento dos repasses referidos neste artigo a efetiva instituição e funcionamento nos municípios de:
I - Conselho Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, devidamente constituído por lei, de composição tripartite e paritária entre o Executivo,

trabalhadores e empregadores;
II - Fundo Municipal do Trabalho, sob orientação e controle do respectivo Conselho do
Trabalho, Emprego e Renda; e
III - Plano de Ações e Serviços do SINE, aprovado na forma estabelecida pelo CODEFAT.
§ 2º Constitui, ainda, condição para a transferência de recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aos Fundos do Trabalho constituídos pelos

municípios, a comprovação orçamentária da existência de recursos próprios destinados à área do trabalho c alocados aos respectivos fundos, adicionados aos
recebidos de transferência de outras esferas que aderirem ao SINE.

§ 3º Caberá aos municípios que receberem os recursos do FETERO, a responsabilidade pela correta utilização, controle e acompanhamento dos
programas, projetos, benefícios e serviços vinculados ao Sistema, independentemente de ações do Órgão repassador dos recursos.

§ 4º Caberá aos municípios que receberem os recursos do FETERO, apresentar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações, bem
como a utilização dos recursos transferidos, a ser submetido à apreciação do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia.

Art. 5º O FETERO será administrado pela SEDI, sob a fiscalização do CETERO, cabendo ao Superintendente da SEDI, as seguintes competências:
I - exercer a função de ordenador de despesas;
II - autorizar a instauração e homologação de licitação e demais procedimentos correlatos à contratação pública, nos termos da legislação aplicável à

matéria;
III - assinar contratos, convênios e outros instrumentos congêneres de natureza jurídica;
IV - autorizar a emissão de notas de empenho, guias de recolhimento e ordens de pagamento;
V - submeter à apreciação do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Estadado de Rondônia - CETERO, o relatório de gestão anual e a prestação

de contas anual; e
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VI - encaminhar a prestação de contas anual do FETERO aos órgãos competentes, nos prazos e na forma da legislação pertinente;
Parágrafo único. Fica permitido, por motivo de ausência ou impedimento, a delegação das atribuições previstas nos incisos integrantes deste artigo ao

Coordenador Técnico da SEDI, ou ao Coordenador Estadual do SINE.
Art. 6º A SEDI, Órgão estadual responsável pela execução das ações e serviços da Política de Trabalho, Emprego e Renda, prestará contas trimestral e

anualmente ao CETERO, sem prejuízo da demonstração da execução das ações ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador CODEFAT.
§ 1ºSem prejuízo do acompanhamento, controle e fiscalização a serem exercidos pelo Conselho, cabe para a SEDI, Órgão responsável pela

administração do FETERO, acompanhar a conformidade da aplicação dos recursos transferidos automaticamente à esfera municipal, podendo requisitar
informações referentes à aplicação dos recursos transferidos, para fins de análise e acompanhamento de sua utilização.

§ 2º A contabilidade do Fundo deve ser realizada com identificação individualizada dos recursos na escrituração das contas públicas.
§ 3º A forma de comprovação da devida execução dos recursos transferidos, pela sistemática fundo a fundo, poderá utilizar sistemas informatizados,

devendo seus formatos e metodologias serem estabelecidos em regulamento.
§ 4º A responsabilidade pela correta utilização dos recursos do FETERO, controle e acompanhamento dos programas, projetos, benefícios, serviços e

ações relacionados à Política de Trabalho, Emprego e Renda, cabe à cada ente federativo destinatário da verba.
CAPÍTULO II

DO CONSELHO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CETERO
Art. 7º Fica criado o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia CETERO, vinculado à Superintendência Estadual de

Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, composto por representantes de trabalhadores, de empregadores e do Poder Executivo Estadual, na
forma estabelecida pelo Poder Executivo Estadual, observada a regulamentação do CODEFAT, com atribuições para gestão do Fundo criado na presente Lei.

Art. 8º Ao CETERO caberá gerir o Fundo Estadual do Trabalho, Emprego e Renda de Rondônia - FETERO, e exercer as seguintes atribuições:
I - deliberar acerca da Política Estadual do Trabalho, Emprego e Renda, em consonância com a Política Nacional do Trabalho, Emprego e Renda;
II - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços do SINE, a ser encaminhado pela Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e

Infraestrutura - SEDI;
III -acompanhar, controlar e fiscalizar a execução da Política Estadual do Trabalho, Emprego e Renda, conforme normas e regulamentos estabelecidos

pelo CODEFAT, pelo Ministério da Economia e pela Coordenação Nacional do SINE;
IV - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual e a prestação de contas anual, apresentado pela Superintendência Estadual de Desenvolvimento

Econômico e Infraestrutura - SEDI;
V - apreciar e aprovar relatório de gestão anual que comprove a execução das ações relativas à utilização dos recursos utilizados pelo respectivo fundo

municipal;
VI - a promoção e o incentivo à modernização das relações de trabalho, inclusive nas questões relativas à saúde e segurança;
VII - a análise das tendências do sistema produtivo, dos seus reflexos em relação à necessidade da criação de postos de trabalho e do perfil da

demanda de mão de obra;
VIII - a proposição de alternativas econômicas e sociais, geradoras de emprego e renda;
IX - a articulação com instituições públicas e privadas, inclusive acadêmicas e de pesquisas, com o objetivo de obter subsídios destinados à elaboração

dos planos e programas anuais ou plurianuais de estudos do mercado de trabalho e da formação para o trabalho e cidadania;
X - a sugestão de medidas que anulem ou reduzam os efeitos negativos sobre o mercado de trabalho, decorrentes das políticas públicas e das inovações

tecnológicas;
XI - o acompanhamento das ações voltadas à capacitação de mão de obra e para o aperfeiçoamento profissional, bem como a proposição de subsídios

à formulação da política de formação profissional;
XII - a apreciação sobre a celebração de convênios ou de contratos que permitam a órgãos públicos ou entidades privadas realizarem qualificação ou

reciclagem de trabalhadores desempregados;
XIII - a avaliação prévia de propostas de órgãos estaduais a serem encaminhadas ao Governo Federal ou a organismos internacionais para obtenção de

recursos direcionados à capacitação ao trabalho e o aperfeiçoamento profissional, apoio para o funcionamento do mercado de trabalho e à geração de
emprego e renda, de forma a assegurar coerência e compatibilidade entre si;

XIV - a prestação de apoio técnico, quando solicitado às deliberações do Conselho Nacional do Trabalho - CNT;
XV - o acompanhamento da aplicação de recursos financeiros destinados aos programas da área do trabalho na SEDI, responsável pela política

estadual, neste campo de atuação;
XVI - a aprovação do Regimento Interno, observando-se, para tal, os critérios e determinações da Resolução nº 831, de 21 de maio de 2019, e suas

alterações, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, que tratam do funcionamento dos Conselhos;
XVII - a homologação do Regimento Interno dos Conselhos ou Comissões Municipais equivalentes; e
XVIII - o cumprimento das determinações e recomendações constantes da Resolução nº 831, de 2019, e suas alterações, do CODEFAT, e outras

correlatas.
Art. 9º O CETERO, constituído de forma tripartite e paritária, será composto por, no mínimo 9 (nove) e, no máximo, 18 (dezoito) membros titulares, em

igual número de representantes dos trabalhadores, empregadores e do Executivo, sendo:
I - no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros titulares, mais os respectivos suplentes, indicados por entidades oficiais, representativas dos

Trabalhadores;
II - no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros titulares, mais os respectivos suplentes, indicados por entidades oficiais representativas dos

Empregadores; e
III - no mínimo 3 (três) e no máximo 6 (seis) membros titulares, mais os respectivos suplentes, indicados pelo Poder Executivo Estadual, sendo

obrigatório um representante da SEDI, por ser o Órgão responsável pela execução da Política Estadual de Trabalho, Emprego e Renda no Estado de
Rondônia, e outro da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - STRE/ME.

§ 1º As instituições e órgãos participantes do CETERO, serão designados pelo Governador do Estado, mediante Decreto.
§ 2° Os membros indicados formalmente pelas instituições e órgãos participantes do CETERO, serão nomeados pelo Governador do Estado, mediante

Decreto.
§ 3º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho, eleitas bienalmente por maioria absoluta de votos dos seus membros, será alternada entre as

representações dos trabalhadores e dos empregadores e do Executivo, sendo vedada a recondução para período consecutivo.
§ 4º A eleição da presidência e vice-presidência do Conselho deverá ser formalizada mediante resolução do Colegiado, publicada no Diário Oficial
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Eletrônico.
§ 5º No caso de vacância da presidência, caberá ao Colegiado realizar eleição de um novo Presidente para completar o mandato do antecessor, dentre

os membros da mesma bancada, observado o sistema de rodízio, ficando assegurada a continuidade da atuação do Vice-Presidente, até o final de seu
mandato.

§ 6º A função dos membros do CETERO não será remunerada, sendo considerado relevante o serviço prestado ao Estado.
§ 7º O mandato de cada membro será de 4 (quatro) anos, permitido a recondução.
Art. 10. O CETERO contará com um secretário executivo a ser indicado e nomeado pelo presidente do colegiado, com o referendum dos demais

membros.
Art. 11. A SEDI, a qual se vincula o Conselho do Trabalho, Emprego e Renda do Estado de Rondônia - CETERO, prestará o necessário apoio técnico e

administrativo ao bom funcionamento do colegiado.
Art. 12. A organização e o funcionamento do CETERO, serão disciplinados em Regimento Interno, a ser aprovado por maioria absoluta de seus

membros efetivos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua instalação.
Parágrafo único. Poderá ser prevista no Regimento Interno, a criação de grupos temáticos pelo tempo que o exigirem as necessidades administrativas.
Art. 13. Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial no ano da criação do Fundo, até que haja seu regular planejamento, com créditos

orçamentários prévios, podendo-se efetuar a abertura de Créditos Adicionais Suplementares e/ou Especiais, na forma da legislação, para a realização de suas
despesas.

Art. 14. O Poder Executivo Estadual regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir de sua publicação.
Art. 15. O Conselho Estadual criado pela presente Lei, permanecerá exercendo suas funções até sua regulamentação, pelo Poder Executivo Estadual.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 9283447

LEI N° 4.691, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.
Autoriza a Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -
SEDI, a compor o Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de
Ciência, Tecnologia e Inovação - CONSECTI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada à Superintendência de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI, a compor o Conselho Nacional de Secretários
Estaduais para Assuntos de Ciência, Tecnologia e Inovação - CONSECTI.

Art. 2° Fica autorizado o pagamento das anuidades do Conselho Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de dezembro de 2019, 132° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Protocolo 9282862
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